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LEI Nº 257, DE 05 DE MARÇO DE 2.002 
(Projeto de Lei nº 87/2001, do Vereador Reinaldo Farto Nunes) 

AUTORIZA O PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS DEVIDOS EM DECORRÊNCIA 
DE APLICAÇÃO DE MULTAS DE 
TRÂNSITO NO ÂMBITO MUNICIPAL, E 
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de conformidade 

com o Artigo 31, Inciso III, da Lei Orgânica do Município de Assis, promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° -

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Os débitos decorrentes de multas de trânsito de alçada municipal, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado, uma vez 
atendida as condições previstas no decreto que a regulamentar. 

O Poder Executivo regulamentará o disposto no Artigo 1 º, por meio de 
Decreto. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM OS DE MARÇO DE 2002. 
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